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  GOVERNO DO ESTADO   

   DECRETO  
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Exonera Chefe III, Símbolo CCE-15, da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, servindo 

na Secretaria de Estado da Fazenda. 

 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e 

VIII da Constituição Estadual; e de acordo com o disposto no Art. 74, da Lei 

nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Estado de Sergipe), observando ainda o que dispõe a Lei nº 9.156, 

de 08 de janeiro de 2023, resolve 

 
 
E X O N E R A R 
 

  HELBER ANDRADE SOUSA CPF (MF) n° XXX.941.845-

XX, do cargo em comissão de Chefe III, Símbolo CCE-15, da Secretaria de 

Estado da Casa Civil, na Secretaria de Estado da Fazenda, com vigência a 

partir da data da publicação. 

 

 

Aracaju,  08  de   novembro  de   2023; 202º da Independência 

e 135º da República.    
          

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Araujo Filho 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil 
 

Sarah Tarsila Araújo Andreozzi  
Secretária de Estado da Fazenda 

 
Cristiano Barreto Guimarães 

Secretário Especial de Governo  
 

 

  GOVERNO DO ESTADO   

   DECRETO  
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Nomeia Chefe III, Símbolo CCE-15, 

da Secretaria de Estado da Casa Civil, 

para servir na Secretaria de Estado da 

Fazenda. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e 

VIII da Constituição Estadual; e de acordo com o disposto no Art. 4º, inciso 

I, da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado de Sergipe), observando ainda, o que dispõe a Lei 

nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, resolve 

 
 
N O M E A R  
 

  WELLINGTON NOGUEIRA AMARANTE, CPF (MF) n° 

XXX.453.905-XX, para exercer o cargo em comissão de Chefe III, Símbolo 

CCE-15, da Secretaria de Estado da Casa Civil, na Secretaria de Estado da 

Fazenda, com vigência a partir da data da publicação. 

 

Aracaju,  08   de   novembro    de   2023; 202º da Independência 

e 135º da República.    
          

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Araujo Filho 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil 
 

Sarah Tarsila Araújo Andreozzi 
Secretária de Estado da Fazenda 

 
Cristiano Barreto Guimarães 

Secretário Especial de Governo  

 

  GOVERNO DO ESTADO   

   DECRETO  
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Nomeia Ouvidor-Geral do Estado, 

Símbolo CCE-22, da Secretaria de 

Estado da Casa Civil, para servir na 

Secretaria de Estado da 

Transparência e Controle. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e 

VIII da Constituição Estadual; e de acordo com o disposto no Art. 4º, inciso 

I, da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado de Sergipe), observando ainda o que dispõe a Lei 

nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, resolve 

 
 
N O M E A R  
 

 
N O M E A R  
 

  HELBER ANDRADE SOUSA, CPF (MF) n° XXX.941.845-

XX, para exercer o cargo em comissão de Ouvidor-Geral do Estado, Símbolo 

CCE-22, da Secretaria de Estado da Casa Civil, na Secretaria de Estado da 

Transparência e Controle, com vigência a partir da data da publicação. 

 

 

Aracaju,  08  de    novembro    de   2023; 202º da Independência 

e 135º da República.    
          

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Araujo Filho 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil 
 

Silvana Maria Lisboa Lima 
Secretária de Estado da Transparência e Controle 

 
Cristiano Barreto Guimarães 

Secretário Especial de Governo         
 

   
GOVERNO DO ESTADO   

   DECRETO  
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Nomeia Assessor I, Símbolo CCE-

01, da Secretaria de Estado da Casa 

Civil, para servir na Secretaria de 

Estado da Saúde. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e 

VIII da Constituição Estadual; e de acordo com o disposto no Art. 4º, inciso 

I, da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado de Sergipe), observando ainda o que dispõe a Lei 

nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, resolve 

 
 
N O M E A R  
 

  JAILMA DIAS VIEIRA ROSA, CPF (MF) nº XXX.542.915-

XX, para exercer o cargo em comissão de Assessor I, Símbolo CCE-01, da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, na Secretaria de Estado da Saúde, com 

vigência a partir da data da publicação. 

 

 

Aracaju,   08    de   novembro     de   2023; 202º da Independência 

e 135º da República.    
          

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Araujo Filho 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil 
 

                      Walter Gomes Pinheiro Junior 
                 Secretário de Estado da Saúde 

 
Cristiano Barreto Guimarães 

Secretário Especial de Governo  

SECRETARIAS

Fazenda

SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
PORTARIA SEFAZ Nº 522 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Abre crédito adicional suplementar, para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento do Estado de 
Sergipe de 2023. 

 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são 

outorgadas pelo art. 90, inciso II, da Constituição Estadual; art. 55, incisos I e VIII, da Lei nº 4.483, de 
18 de dezembro de 2001; art. 35, da Lei nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, e art. 7º, § 3º, da Lei nº 
9.155, de 07 de janeiro de 2023, 

 
Considerando as disposições sobre crédito adicional suplementar, previstas no art. 7º, 

"caput" e §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.155, de 07 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o Orçamento do Estado 
de Sergipe para o exercício financeiro de 2023, estimando a receita e fixando a despesa pública, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 34.249.169,69 (trinta e quatro milhões, 

duzentos e quarenta e nove mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos), para reforço 
de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Estado de Sergipe, exercício 2023, nos 
termos dos anexos I e II desta Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Aracaju, 08 de novembro de 2023; 203º da Emancipação Política de Sergipe. 

 
 
 

 
Alberto Cruz Schetine 

Secretário de Estado da Fazenda, em Exercício 
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